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A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008878-95.2014.815.0000
Origem : 7ª Vara de Família da Comarca da Capital 
Relatora : Desa Maria das Graças Morais Guedes
Agravante  : Henrique Tadeu Costa Marcolino Gomes 
Advogado  : Hermano Gadelha de Sá 
Agravada : Izabela da Fonseca Costa Marcolino 
Advogados : Patrícia Danielle de M Apolinário e Outros  
   

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO DE ALIMENTOS. 
PLEITO  DE  REDUÇÃO  DO  PAGAMENTO  DE  PENSÃO 
ALIMENTÍCIA EM  FAVOR DA FILHA UNIVERSITÁRIA. 
MINORAÇÃO  DOS  ALIMENTOS  AO  IMPORTE 
ESPONTAMENTE  PAGO  PELO  AGRAVANTE 
CONSISTENTE NA VERBA ALIMENTÍCIA E PLANO DE 
SAÚDE. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO 
NECESSIDADE- POSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 

Considerando  os  ganhos  auferidos  pelo  recorrente  e  a 
situação financeira da recorrida, deve ser mantida, a título de 
alimentos,  a  importância  espontaneamente  paga  pelo 
alimentante. 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em prover o recurso.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de liminar 
interposto  por  Henrique  Tadeu  Costa  Marcolino  Gomes,  desafiando  decisão 
proferida, fls. 347/348, pelo Juiz de Direito da 7ª Vara de Família da  Comarca da 
Capital  que, nos autos da Ação de Alimentos proposta por Izabela da Fonseca 
Costa  Marcolino,  fixou  os  alimentos  provisórios  no  valor  equivalente  a  15% 
(quinze por cento) dos ganhos do promovido, ressalvados apenas os descontos 
obrigatórios. 

Irresignado com o decisum, aduz o agravante em suas razões, 
fls. 02/08, que vem pagando a agravada, espontaneamente, a importância de R$ 
1.521,65  (mil,  quinhentos  e  vinte  e  um  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  da 
seguinte maneira: R$ 1.347,31 (mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e um 
centavos, na forma de depósito em conta corrente da genitora, e o valor restante  a  
título de plano de saúde. 

Verbera,  ainda,  que  paga  em  favor  da  genitora  pensão 
alimentícia no importe de R$ 2.115,98 (dois mil, cento e quinze reais e noventa e 
oito  centavos)  decorrente  de  condenação  proferida  nos  autos  da  ação  de  nº 
0002842-82.2014.815.2001, fls. 216, conforme comprovante de rendimentos, fls. 365. 

Diante  deste  quadro,  requer  a  concessão  de  liminar  ao 
presente recurso,  com o objetivo de  reformar a  decisão atacada,  para que seja 
estipulada,  a  título  de  alimentos,  a  importância  que  vem  pagando 
espontaneamente, assim como, o plano de saúde e, no mérito, o provimento do 
presente agravo. 

Decisão, fls. 374/378, deferindo o pedido de tutela antecipada 
recursal. 

Contrarrazões, fls. 385/ 390, requerendo o desprovimento do 
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agravo de instrumento. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  392/394, 
opinando pelo provimento do recurso, para que sejam minorados os alimentos 
provisórios para 10% (dez por cento) dos vencimentos do agravante, ressalvados 
os descontos obrigatórios. 

É o relatório. 

V O T O
Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Izabela  da  Fonseca  Costa  Marcolino  ajuizou  Ação  de 
Alimentos  em  desfavor  de   Henrique  Tadeu  Costa  Marcolino  Gomes  com  a 
finalidade de obter, a título de alimentos, o desconto no percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre os rendimentos mensais do seu genitor, sob o fundamento de que, 
a despeito de ser maior de idade, possui transtornos de ordem psíquica, com gasto 
mensal aproximado de R$ 3.555,00 (três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais). 

O magistrado singular em decisão proferida, às fls. 347/348, 
fixou os alimentos provisórios em favor da agravada no percentual de 15% (quinze 
por  cento)  dos  ganhos  do  promovido,  ressalvados  apenas  os  descontos 
obrigatórios. 

Irresignado com o referido  decisum, o recorrente manejou o 
presente agravo, pugnando, liminarmente, pela reforma da decisão atacada, com o 
objetivo de ser fixada a título de alimentos a importância que já vem pagando 
espontaneamente, ou seja, a quantia de R$ 1.347,31 (mil, trezentos e quarenta e 
sete  reais  e  trinta  e  um centavos,  na  forma de  depósito  em conta  corrente  da 
genitora da recorrida, assim como, a complementação com o pagamento do plano 
de saúde. 

Analisando detidamente os autos, verifico que o direito não 
pode se divorciar da realidade, devendo disciplinar, da melhor forma possível, as 
situações apresentadas no cotidiano, buscando sempre atingir os ideais do justo e 
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do social que orientam nosso Ordenamento Jurídico.

Neste  cenário,  extraio  do  contexto  probatório  que  o 
recorrente é responsável pelo pagamento de pensão alimentícia em favor de sua 
ex-consorte no importe de R$ 2.115,98 (dois mil, cento e quinze reais e noventa e 
oito  centavos)  decorrente  de  condenação  proferida  nos  autos  da  ação  de  nº 
0002842-82.2014.815.2001, fls. 216, conforme comprovante de rendimentos, fls. 365.

Além disso, o agravante comprovou que efetua mensalmente 
o pagamento do valor  de R$ 1.347,41 (mil,  trezentos  e  quarenta  e  sete  reais  e 
quarenta e um centavos) a título de alimentos em favor da recorrida, por meio de 
depósito em conta corrente da genitora, conforme documento de fls. 95/97 e  fls. 
356/358. 

Por fim, há nos autos a demonstração de que o agravante é o 
responsável pelo pagamento do plano de saúde da recorrida, fls. 129, por meio de 
desconto em contracheque em favor da Unimed. 

Sobre o assunto, o seguinte aresto: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de alimentos movida por neto em 
face  dos  avós  paternos.  Decisão  que  estabeleceu  o  pensionamento 
provisório  em  2  salários  mínimos.  Pleito  de  minoração.  Fato 
superveniente. Comparecimento espontâneo do genitor na demanda que 
antecedera o presente feito. Ciência do pai acerca da interlocutória que 
impôs o pagamento da verba alimentar.  Ausência de comprovação da 
incapacidade  financeira  deste.  O  comparecimento    espontâneo  do   
genitor nos autos da ação que antecedeu o pleito movido em face dos 
avós  paternos  deve  ser  considerado  para  análise  da  pretensão 
minoratória,  sob  pena  de  extrapolar  as  reais  necessidades  do 
alimentando, ainda  mais  quando  não  há  prova  da  incapacidade 
financeira do pai, que teve os alimentos fixados em valor superior ao dos 
progenitores.  Valor  arbitrado  em  primeiro  grau  incompatível  com  os 
atuais e comprovados ganhos auferidos pelos progenitores. Redução da 
verba que se faz necessária. Havendo elementos suficientes nos autos, ao 
menos neste momento de cognição sumária, de que os ganhos auferidos 
pelos avós é inferior ao apontado na inicial e incompatível com a verba 
estabelecida na decisão combatida, deve a pretensão recursal ser acatada. 
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Recurso  conhecido  e  provido.  (TJSC;  AI  2012.019855-3;  Araranguá; 
Quinta Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Subst. Odson Cardoso Filho; 
Julg. 18/12/2012; DJSC 08/01/2013; Pág. 124).  

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  De  DIVÓRCIO  C/C 
GUARDA,  PARTILHA  DE  BENS  E  ALIMENTOS 
PROVISIONAIS  FIXADOS  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE 
ADVERSA TUTELA ANTECIPADA PEDIDO  DE  REDUÇÃO 
DA VERBA ALIMENTAR  DIANTE  DA IMPOSSIBILIDADE 
FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE  -  OBSERVÂNCIA  DO 
BINÔMIO POSSIBILIDADE-NECESSIDADE  DESArmonia com 
o ministério público.  RATIFICAÇÃO DA LIMINAR - PARCIAL 
DO  RECURSO.  Mantém-se  verba  alimentar,  em  sede  liminar, 
diante da necessidade de dilação probatória, para fins de prestação 
alimentícia,  com  o  escopo  de  apurar  o  binômio  necessidade-
possibilidade,  previsto  no  artigo  1694  do  Código  Civil. 
20106292020148150000 Relator:  DES. JOSE AURELIO DA CRUZ. 
Data de julgamento: 09-12-2014

Além  do  mais,  acaso  permaneça  os  descontos  do  encargo 
alimentar no percentual outrora fixado, o agravante passará a sofrer todo mês uma 
diminuição  considerável  em sua  renda,  comprometendo  sobremaneira  os  seus 
rendimentos. 

Sinalo,  por  fim  que,  o  valor  dos  alimentos  poderá  ser 
novamente  apreciado,  bastando,  para  tanto,  que  venham  aos  autos  elementos 
suficientes de convicção que justifiquem a redefinição do quantum.

Com  estas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo o valor dos alimentos na 
importância atualmente paga pelo agravante, ou seja, R$ 1.347,41 (mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), além do pagamento do plano de 
saúde da recorrida,  até ulterior deliberação. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a  Exma Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora),o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. 
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José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2015. 

Gabinete no TJPB, em 20 de março de 2015.   

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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